Lei n. º  1705/03 de 09 de Julho de 2003.

Remaneja Recursos Orçamentários no Orçamento do Município de  Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2003.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

12.00 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

010.301.0025.2001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE

300000.00        -   DESPESAS CORRENTES

330000.00        -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00        -   APLICAÇÕES DIRETAS


339030.00        -   Material de Consumo
R$   28.000,00

400000.00        -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00        -   INVESTIMENTOS

449000.00        -  APLICAÇÕES DIRETAS

449052.00        -   Equipamento e Material Permanente
R$    15.000,00


Sub Total
R$    43.000,00


010.301.0025.2002 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA

300000.00         -    DESPESAS CORRENTES

330000.00         -    OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00        -   APLICAÇÕES DIRETAS


339032.00        -   Material de Distribuição Gratuita 
R$   22.000,00


Sub Total
R$   22.000,00


Total
R$   65.000,00


11.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

300000.00        -   DESPESAS CORRENTES

330000.00        -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00        -   APLICAÇÕES DIRETAS


339030.00        -   Material de Consumo
R$   14.000,00


339039.00        -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$     1.000,00


Total
R$   15.000,00


03.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA


03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA


04.122.0054.2009 - CONTRIBUIÇÃO À ENTIDADES MUNICIPALISTAS 

300000.00        -   DESPESAS CORRENTES

330000.00        -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

335000.00        -   Transferências à Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos

335041.00 -      -  Contribuições
R$   15.800,00


Total
R$   15.800,00


04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE


04.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE


12.361.0018.2012 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

400000.00         -   DESPESAS DE CAPITAL

440000.00         -   INVESTIMENTOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

449052.00         -   Equipamento e Material Permanente
R$   8.000,00


Total
R$   8.000,00


07.00 - SECRET. MUNIC., DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


07.01 - SECRET. MUNIC., DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


26.122.009.2035 - MANUT. SECRET., MUNIC., TRANSP., OBRAS E SERV. URBANOS

300000.00        -   DESPESAS CORRENTES

330000.00        -   OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339000.00        -   APLICAÇÕES DIRETAS


339036.00        -   Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
R$     6.000,00


Total
R$    6.000,00


Total Geral das Suplementações
R$ 109.800,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:


099.999.9999.2999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA


900000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


990000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


999000.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA


999999.00      -   RESERVA DE CONTINGÊNCIA
R$    109.800,00


Total
R$    109.800,00


Total Geral das Anulações
R$    109.800,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de Julho de 2003.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda







